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EDITAL SOLÁRES TURtStttO E ACESS|B\LTDADE DE LtCtTAÇÃO h|ODALIDADE

coTAcÃo PRÉvra DE pREços N" 011t2022

A SoLARES AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA, situado na Avenida Presidente Vargas, 962, sata 51'1,

CEP 24A71-002, Centro, Rjo de Janeiro, RJ, firmou o Convênio n' 93022312022 com a

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO Rl0 DE JANEIR0 UNlRlO, cujo objetivo e a

implantaçáo do Projeto: Estudo analítico e transdisciplinàr sobre as potíticâs públicas de

acessibilidade do TURISMO no Estado do Rio, neste Ato representado peto seu Presidente,

Sr. LUIS FELIPE DINIZ MARTINS, torna público para conhecimento dos interessados que no dja

e hora designado reaLizará ticitaçáo na modàtidade COTAÇÀO PRÉVla DE PREÇOS.

1 . OEJETO

O objeto da prêsente ticitação consiste na CONTRÂÍAÇÃO DE PESSOA JURiDICA PARA

CRIAÇÃO E DE APLICÀTIVOS (ÀPP) COM SUPORTE DE DADOS GEORREFERENCIADOS E

APLICATIVOS ESPECIAIS PARA REGISTRO, SINCRONIA E HOSPEDAGEM DE BANCO DE DADOS

E DEMAIS SERVIçO5 DE SUPORTE NECESSÁRIOS, INCLUSIVE APLICAçOES DE INTEGRÂçÀO DE

REGISTROS DE DADOS COM OS "5|TES" WEB DO PROJETO, de acordo com as condições e

especificações estabetecidas neste editat.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

A presente contratação visa atender a tr{eta 04 do Convênio em epígrafe, conforme consta no

Plano de Trabatho que integra o referido termo do convênio.

3. DAS CONDTçOES DE PART|C|PAç,AO

3.1. Poderão particjpar desta Licitôção os interessados pertencentes ao ramo de ativjdade

reLacionado ao objeto da ticitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos,

cadastrados ou não, que atenderem a todas as exigências, inctusive quanto à documentação,

constantes desta COTAÇÂo PRÉvla DE PREçOS e de seus anexos.

3,2. Não seráo aceitas propostas via fax, ficando automaticamente excLuídas da apreciação.

3.3, Náo será admitida a participação de licitantes que:

a) Estejam em concordata (processos judiciais anteriores à Lei n'lí.101/2005);

b) Recuperação judiciat ou extrajudicial, ou em processo de exequção;

c) Falência ou sob concurso de credores:

d) Estejam em dissolução ou em tiquidação;
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e) Que seja Pessoa física não estabetecida como Microempreendedor lndiüduat (t{Et).

3.4. Poderão participar do processo licitatório, somente pessoas jurídicas deüdamente

regularizadas, nos órgàos competentes, com experiência no ramo ticitado deste Editat.

4. DAS INFORiÁAÇõES

4.1. Os pontos de dúvida deverão ser esclarecjdos e o representante do interessado firmará

uma dectaração formal no ato da inscrição, assinada peto seu representante, de que tem

pteno conhecimento das condiçóes e pecutiaridades inerentes ao objeto desta COTAçÀO

PREVIA DE PREÇ05, assumjndo total r esponsabitidade por esse fato e informando que não o

utitizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnjcas ou

financeiràs, compíovando o seu conhecimento sobre a área de atuação.

4.2. Será inabilitado o Licitante que não apresentar a dectaração formal, assinada peto seu

representante, de que tem pteno conhecimento das condiçóes e teor deste edital,

5. DA DATA, DO HORÁRIO E DO LOCAL DA LICITAçÁO.

5. í. No dia 09 de novembro de 2022 às 'l 3:30 horas na SoLARES AçÃO SoCIAL E CIDADANIA

em sua sede à Avenida Presidente Vargas, 962, sala 511, CEP 20071-002, Centro, Rio de

Janeiro, RJ, a empresa jnteressada fará entrega da sua proposta de preço.

5.1.1, A apresentaçào dos documentos de habititação dos Licitantes será no ato do

credenciamento para que sua participação seja ratificada.

5.1.2. No caso de inabititaçâo do primeiro ctassificado, haverá um licitante convocado na

ordem de ctassjícação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou tance

que atenda a este Editat.

6. DA PROPOSTA DE PREçO

6.1. Cada ticitante deverá entregar 02 (dois) envetopes opacos, lacrados e identificados,

contendo no primeiro a Íespectiva proposta de preço, especificando os serviços, descontos

ofertados e Taxa DU apticávei e no segundo a documentação de habitjtaÇão da ernpresa, que

deveráo ser apresentados em uma via, no endereço dà SâLARES açÃo soclaL E CIDADAN|a

Âvenida Presidente Vargas,962, sata 511, CEP 7AA71-007, Centro, Rio de Janeiro, RJ

7. DOS DOCUT ENTOS REFERENTES À PROPOSTA DE PREçO (€NVELOPE t)

5 'LARES
' 'i ' cID,\DAliL{

t4,Y
soLAREs açÃo socral E crDADANra

c N Pt 04, 5]AA. 996 / OOO 7 - 59
Avenidà Presrdente Vargas, 962, sa ê 511, CEP 20071 002, Centro, Rio de laneiro, Rl

E-ma l: solàres.asc@gmail.com Fone: +55 2l 3027'1.618

G



q
- LARES

CIDADANTA
7.1. O ticitante deverá apresentar a proposta redigida em português, de forma cLara e

detalhada, sem emendas ou rasuras, devidamente datada, carimbada e assinada ao seu fjnat,

e rubricada nas demais Íolhas, contendo as seguintes inÍormacões:

a) Número desta COTAÇÀO PRÉVIA DE PREÇOS;

b) Razão sociat, endereço compLeto, n" do CNPJ/MF e n" da lnscriçào Estadual ou Municipal

da proponente;

c) Menor preco de acordo com o Objeto desta COTAÇÃO PRÉVla DE PREç05.

d) Locat, data, carimbo e assinatura.

o) Dectaraçào de conhecimento e aceitaÇão deste editat.

Í) Os documentos da PROPOSTÀ DE PREÇO exigidos neste Editat deveráo ser apresentados

em uma via, identificada, em 01 (um) ENVELOPE opaco e tacrado, contendo as seguintes

jndicaçõês no seu verso:

cot ssÃo DE LtctTAÇÁo ENrEL,PE I

PROPOSTA DE PREçO COTAçÃO DE PREÇOS N. O1'l t2022

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE E CNPJ

7,'1.í. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacionaL, com até duas casas

decimais à direita da vírgula, praticados no úLtimo dia previsto para a entrega da proposta,

sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inftacionária.

7.1.2. Nos preços finais deveíão estar incluídos todos os custos, despesas administrativas ê

operacionais, inctusive posto de autoatendimento, impostos, taxas e contribüiçôes sociais,

obrjgações trabathistas, previdenciárias, íiscais e comercjais, mão de obra, trabaLho em

sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, Iimpeza e manutenção, que jncidam

sobre a execução do objeto do presente convite.

7.1 .3. À proposta deverá ter validade minjma de 60 (sessenta) dias.

7.1.4. A falta de documentos no EnveLope I levará a sua etiminação automática na sessão de

abertura de propostas-

7.2. CRITÉRIO DE JULGAhIENTO ADOTADO

7.2.1. PaÀ a escoLha da proposta mais vantajosa, o critério de jutgamento será o de MENOR

PREÇO, apresentâdo nas ofertas dos serviços objeto deste Editat.

7.3. DA ABERTURA E DO JULGAITENTO DA PROPOSTA DE PREçOS

7.3.1. A sessào de abertura da PROPOSTA DE PREÇOS reatjzar-se-á no dia 09 de novembro de

2022, o resultado desse JULGAMENTO ocorrerá na mesma data, às 16:30 horas, ficando a

i
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critérjo da COMISSÀO e informar que ocorrerá a homoLogação no dia 14 de novembro de

2022, observando o prazo máximo de até 2 (dois) dias para recorrer.

7,3,2, após a análise das propostas de todas as Licitantes, a coMlssÃo ordenará as propostas

em ordem decrescente dos vatores-

7.3.3. observado o disposto no subitem precedente, será dectarada vencedora na proposta

de preco a Licjtante que atingir o menor preço.

7.3.4. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate será reatizado pgI

sortelo peta COMISSÁO;

7.4. Sendo aceita a proposta mais bem ctassifjcada após o jutgamento da PRoPoSTA DE

PREÇO será verificado o atendimento das condições habititarjas pelo Licitante que a tjver

formutado, medr'ante apresentação dos DOCUMENÍo5 DE HABlLlfaÇÃo de acordo com as

exjgências estabelecidas no item I deste Editat.

7.5. Caso a mais bem classiÍicada náo atenda as condiçôes habititatórias será solicitada a

convocada a segunda methor classificada, e assim por diante, até alcançar a proposta válida.

7.6. o resuttado da COTAÇÃo PRÉvlA DE PREÇos será homotogado peLa soLÁREs ÁçÂo

SOCIAL E CIDADANIA, a quat adjudicará o obieto e formatizará contrato de fornecimento com

a empresa vencedora.

cotÁtssÁo DE LtctrAçÁo uvrtoct tt

HABrLrraçÃo coTAçÃo DE PREçOS N' 0'r 1/2022

RAzÃo socral DA LtctraNTE E CNPJ

8.2. Para a habititação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir elencados:

a) Contrato Socra[ ou Esta[uto Sociat;

b) RG, CPF e comprovante de residência do(s) representânte(s) tegat (is);

c) Cartáo de lnscriçào no CNPJ:

d) certidáo de Regutaridade retativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço- FGTS-

CRF;

ê) Certidào Conjunta Neqativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Retativos

aos Trjbutos Federais e à Dívjda Ativa da Uniâo - CND-SRF;
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f) Certidáo de ReqLrLaridade do lmposto Sobre Clrculação de [,ercadorias e Serv]cos . CND-

CMSr

g) Certidão Negativa de Débitos do mposto sobre Serviços de QLratqLrer Nâtureza retativa

ao |,rLrnicipio de domicitio da ticitantê CND-lSS;

h) Certidão reLativa à reguLaridade fiscât e trabaLhista, conÍorrne art. 29 da Lei n"

E 6ó6,r93, para efejto de cornprovação da reguLaridade da empresa junto aos órgàos púbticos.

i) Declãraçào que a ernpresa nào utiLiza mênores de 1B (dezojto) anos para trabalho

noturno, perjgoso ou insatubre, neTn n'renores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabatho,

salvo na condicáo de ap[efdiz, a partir de 14 (quatorze anos), em conformldade ao d]sposto

no incjso XXXII , do art. 7u da ConstituiÇão FederaL.

j) Declaracáo de conhecimento e àceitaçào do teor do Editat.

8.3. A faLta de docLrmentos no EnveLope ll levará a elimjnacão auto.nática do certame da

empresa vencedora.

9. DO CONTRATO

9.'1. Apos a hornotogâÇão do resuttado, a vencedora será notificada parâ assinar o contrato

,oD pê1a oê de, àir oo o r.'lo à ro].raracao. (dso r do LompatêLd.

9.2. O contratado deverá jni.iâr as atividadês loqo após a assjnatura deste contrato.

9.3. O cont[ato decorrente desta Licjtação terá vigência de 01 (um) dia (2,1 horas] para

execuçâo do objeto deste Edita[, podendo ser prorrogado a critério do contratante.

9.4. No ato de formalizacão do contrato, deverá a licitante vencedora jndicar pessoa

pertencênte ao seu quadro Íuncjonal, com a quat a SOLARES poderá obter inforrnacõês e/ou

esclarêcimentos, bem como encamjnhar qualsqLrer outras comunicaçóês.

9.5. Caso o contrato, por qlaLquer motivo, nào venha a ser assinado; a [icitante subsequente

na ordenr de cLassificâcão será notjfjcada, na quaL a Comissào de Licitações da SOLÁRE5

AçÃO SOCIAL E CIDADANTA exarninará a sua proposta e qualificacão, e assim sucessivamênte.

até a apuracão de urna que ãtendâ ao Edital. podendo esta Comjssão negociar direla.nente

com o proponente para que seja obtido preco meLhor.

9.6. A C0NTRÀTADA ficará obrigada a:

a) 0bter [icenças, atvarás, autorizações, etc, iunto às autoridades cornpetentes,

'ê.ô'iôr a( do t_. o.o re_Lo dd dLt.ioôde oê apo:o à que se oesLtra:

b) Cumprir as obrigacÕes Iegais reIativas a encargos Íiscais, trabalhistas, socia]s.

pre,.raenarariôs. cr,.i5 e comercjats que jncidam sobre a atividade vincutada à prestacào dc

sÊr.r.. :)ir:'nC. ô SOLÀRFs ÁÇÃA SOCTAL E CIDADANIA de quajsquer dessas

so. aots a(Ão socIAL E crDADAN|a
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responsabitidades;

c) Não se utitizar de rnenor de dezoito anos em trabatho noturno, perigoso ou insaLubre

ou de menor de dezesseis anos em quatquer trabaLho, salvo na condição de aprendiz, a partir

de quatorze anos (Lei n" 9.854/1999, regulamentada peto Decreto no 4.358/2002);

d) Cumprir as disposiÇões dos regutamentos internos da SOII,RES AçÃO SOCtaL E

CIDADANIAt

ê) Não usar o nome da SOLÁRES açÃO SOCtaL E CIDADÀNIa para aquisição de bens,

assim como para contÍatar serviços;

fl Arcar com a responsabjtidade civit por todos e quajsquer danos materjajs e morais

causados, dolosa ou culposamente, por açáo ou omissão de seus empregados, prepostos ou

representante5;

g) No caso de quatquer empregado da empresa, que na opinião da Contratante não

efetuar o suporte adequado, a Contratada deverá, medjante soticitação por escrito da

fiscatização, prover a sua substituiçào imediatamente.

10. DA VIGÊNCIA, PRORROGAçÁO E DA RESCISÃO CONTRATUAL.

í0.1. Após o prazo de viqência do Contrato, o mesmo poderá ser prorrogado havendo

interesse e concordância das partes, por iguais e sucessivos períodos, até o timite da vigência

do referido Convênio.

10.2. Consjderar'se-á rescindido nas seguintes situações:

a) se a empresa deixar de exercer suas atividades especificas ou, ainda, na hipótese de

sua extinção, tiquidaçáo ou íatência;

b) ocorrer inadimptemento de cláusuta contratual;

c) A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unitateraL e escrito da

Admjnistração da soLARES açÁo soclaL E ctDADANla.

11. DO PAGA ENTO

11.1, A SO./,RES açÁO SOCtaL E CIDADANIa eíetuará o pagamento dos serviços etencados,

objeto desta COfaÇÃO PRÉV|a DE PREÇOS, à empresa vencedora conforme sua sotjcitação de

fornecimento/serviços, após a apresentaçáo da respectiva nota fiscal, devidamente atestada

pelo senidor responsaveL da solicitante.

í í.2. O paqômento do objeto contrâtado dar'se-á até o 05" dia do. mês subsequente ao fato

gerador, após a apresentaçào da respectiva nota fiscat, devidamente atestada peto

funcionário responsáveL e relatórjo mensal,

soLÀREs açÀo socraL E crDADANra
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12. DAS D|SPOSTçOE' GERAIS

12.1. Para agitizar os trabathos, não interferindo no jutgamento das propostas, as empresas

farào constar em sua proposta comerciat: endereço eLetrônico (e-mait), número de tetefone,

bem como o nome da pessoa jndicada para contatos.

12.2. A SOL/,RES aÇÃO SOCUT E CIDADANIA reserva-se o direito de não contratar nenhuma

da(s) empresa(s) que apresentar proposta, cuja condiçáo não seja do interesse da SOLARES.

12.3. O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta comerciaL e da habitjtaçáo,

deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e executará o

objeto da presente ticjtaçào.

12.4. A SOI1RES AÇÃO SOCIaL E CtDADANIA através de funcionário especialmente designado

acompanhará e fiscatizará a execução do Contrato.

12.5, Os ticitantes não terão direito à indenjzação em decorrêncja da revogação/anutação do

procec'rnento hcitatorio pelã SOLaRES AçÃO SOCIaL E CIDADANIa.

12,6. O foro competente para dirirnir possíveis dúvidas e/ou Utígios pertinentes ao objeto da

presente coTACÃO PRÉVIA DE PREÇOS e o da Comarca do Rio de.laneiro - RJ.

13. DOS ANEXOS DA COTAçÃO PRÉVIA DE PREçOS

í 3.1 . lntegra a presente coTAÇÃo PRÉVLA DE PRÊÇos, dele Íazendo parte como se transcritos

em seu corpo, o ANEXo I Especificação dos serviços.

Rio de Janeiío, 07 dê novembro de 2022.

§ RE5rl CIDÀDANIA
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ANEXO II

PROPOSTA COMERCIAL
(Usar papet timbrado da empresa)

Edital de cotacão Prevja de Precos n'o1í/2022 - CoNTRÂTAçÃO DE PESSOA JUníOtCA plnn

cRIAçÃo E DE APLICATIVoS (APP) coM SUPoRTE DE DADos GEoRREFERENCIADoS E

APLICATIVOS ESPECIAIS PÀRA REGISTRO, SINCRONIA E HOSPEDAGEM DE BANCO DE DADOS

E DEMA|s sERVrÇos DE supoRrE NEcEssÁRros, rNcLUstvE apLtcAçÕEs DE TNTEGRAçÃo DE

REGISTROS DE DADOS COM OS "SITES" WEB DO PROJETO

Convênio n" 930223/2022

Modatidade: Cotação Prévia de Preços

Tipor Menor preço gtobal
RAzÁo socrÁL:
Endereco:
Nome do responsáveL:

LorE úNtco - APP

VaLor Mensal

coNTRATAÇÃo DE pEssoa JURíDtcA paRA cRtAÇÃo E DE

APLICATIVOS (APP) COM SUPORTE DE DADOS

G EO RREFE RENCIADOS E APLICATIVOS ESPECIAIS PARA
REGISTRO, SINCRONIA E HOSPEDAGEM DE BANCO DE
DADos E DEMATS sERvtços DE supoRTE NEcEssÁRros,
r{cLtJsrvE apLtcaÇoEs DE tNTEGRAçÃo DE REGtsTRos
DE DADOS COM OS "SITES" WEB DO PROJETO

Rs 0.000,00 !
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ANEXO I

EspEcrFrcÁçÃo oos SERVIços

O objeLo da preselle licitôcáo consiste na CONTRÂTAçÃO DE PESSOA JURiD|CA PARA

cRrAçÀo E DE ApLtcalvos (App) coM supoRTE DE DADos GEoRREFERENctaDoS E

APLICATIVOS ESPECIAIS PARA REGISTRO, SINCRONIA E HOSPEDAGEM DE BANCO DE DADOS

E DEMATS sERVrÇos DE supoRTE NEcEssÁRtos, tNcLUstvE apLtcAçoEs DE TNTEGRAçÃo DE

REGISTROS DE DADOS COM OS 'SITES" WEB DO PROJETO, de acordo com as condicôes e

especifjcacóes estabetecidas neste editat pêlo período de 07 mêses.

Os servjços a serem prestado peta contratada englobam as seguintes atividades:

Promover a conformidade das açôes adrninjstrativas (contratos, convênios, pagamentos e

outras que tais) nos registro contábejs e no Sjconv, de manejra a garantir que as obrigações

de Taxas e demais RecoLhimentos sejam quitadas.

CNPJ:

I
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vatoR GLoBAL DA PROPOsTA ' RS 00.000,00 ( mil reais).

Observaçâor O preço proposto acima conternpla todas as despesas necessárias ao pteno

Íornecimento, bem como os encargos (obrjgaçôes sociais, jmpostos, taxas, fretes, etc.),
.oràoos separados e:nc.denLes sobre o objeto.

Rio de Janeiro,09 dê Novembro de 2022.

Assinatura peta Empresa
Empresa

SOLARES AçÀO SOCIAL E CTDADÀNTA
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